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RUA SERIEMA 

Decreto nfi 5245 de 07-10-1977 

Formada pela rua 30 da Vila Padre Manoel de 

NóUrega - 2a. parte 
Início na rua Socó 

Término na rua Flamingo 

Vila Padre Manoel de Nóbrega 

OUs.: Deçreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas Francisco Amaral. Protocolado n2 8.957 de 15-04-1977. 

SERIEMA 

A Seriema é um vertebrado, da classe das aves, da ordem dos 

Gruiiformes. Ê a única espécie (Cariama cristata) da família dos Ca 

riamideos. 0 nome significa "ema de crista", pois é como a ema, de 

vida, exclusivamente, campestre;. Atinge a 92 cm de comprimento, sen 

do bastante alta; de bico forte, com asas pequenas, pernas relativa 

mente altas e fortes; na cabeça as penas formam uma espécie de cris_ j 

ta. Tem um olhar estranho, através de iris cor de pérolas, enquadra 

das por uma região violácea. São carnívoras, alimentando-se de insçí 

tos, sáurios, pequenos mamíferos e aves. Habitam os grandes campos 

do sertão e vivem em pequenos bandos. Ao ser perseguida, corre mui- 

to depressa com a cabeça baixa. Se acuada, levanta vôo, mas voa me- 

diocremente e pousa logo a pequena distancia. Â noite, dorme empolei^ 

rada nas árvores mais baixas. Sua voz é extremamente alta e a ave po 

de gritar uma hora inteira, aparentando latido de cachorro ou garga- 

lhadas. 
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DECRETO N.o 5245, DE 7 DE OUTUBRO DE 1977 

Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas, 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 — Lei Orgânica dos Muni- 
cípios, 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes vias públicas a 
seguir descritas, localizadas na Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO" a Rua 1, continuação 
da rua do mesmo nome do Jardim Garcia — La gleba, com início na 
divisa com a Vila Castelo Branco e término na Rua 2 da Vila Padre 
Manoel de Nóbrega, 2.à Parte; 

, "RUA CORRUÍRA" a Rua 2, com início na Rua 1 e término na 
} Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA TRANSAMAZÔNICA" a Rua 3, continuação da rua do 
mesmo nome, com início na Rua Transamazônica e término na divisa 
Norte do mesmo loteamento; 

"RUA OURIANGO" a Rua 4, com início na Rua 2 e término na 
Rua 58 do mesmo loteamento; 

"RUA CURIÓ" a. Rua 5, com início na Rua 2 e término na Rua 
58 dp mesmo loteamento; 

"RUA FLAMINGO" a Rua 6, com início na Rua 2 c término na 
Rua 10 do mesmo loteamento; 

"RUA GAIVOTA" a Rua 7, com início na Rua 2 e término na 
Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GATURAMO" a Rua 8, com início na Rua 2 e término 
na Rua 57 do mesmo loteamento; • 

"RUA GRALHA" a Rua 9. com início na Rua 2 e término na Rua 
10 do mesmo loteamento; 
- "RUA ÇASTELNUOVO" a Rua 10, continuação da rua do mes- 
mo nome da Vila Castelo Branco, com início na Rua Castelnuovo e 
término na Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA GUAINUMBI" a Rua 11, com início na Rua 10 c término 
na Rüa 12 do mesmo loteamento; 

"RUA 1NIIAMBU" a Rua 12,-com início na Rua 20 e término 
na divisa do Jardim Londres; 

"RUA IRERÊ" a Rua 13, com início na Rua 12 e término na 
Rua 16 do mesmo loteamento; 

"RUA JACAMIM" a Rua 14, com início na Rua 12 e término 
na Rua 13 do mesmo loteamento; 

"RUA JU.RITl" a Rua 15, com início na Rua 12 e término na Rua 
13 do mesmo loteamento; 

, "RUA JANDAIA" a Rua 16. com início na Rua 11 e término na 
) Rua 12 do mesmo loteamento; 

"RUA MACUCO" a Rua 17, com início na Rua 16 e término na 
Rua 20 do mesmo loteamento; 

"RUA MARTI.M PESCADOR" a Rua 18, com início na Rua 22 
e término na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA MARACANÃ" a Rua 19, com início na Rua 12 e término 
na Rua 17 do mesmo loteamento; 

"RUA PERIOUITO" àquela formada pelas Ruas 20 e 24, com 
início na Rua 12 c término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PAPAGAIO" a Rüa 21, com início na Rua 1 e término na 
Rua 22 do mesmo loteamento; 

"RUA PINTASSILGO" a Rua 22, com inicio na Rua 21 c tér- 
mino na divisa com o Jardim Londres; 

"RUA PELICANO" a Rua 23. com início na Rua 33 do Jardim 
Londres e término na Rua 3 da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA PINGÜIM" a Rua 25, com início na Rua -23 c término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PARDAL" a Rua 26, com início na divisa com o Jardim 
Londres e término na divisa Norte da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 
2.a Parte; 

"RUA PATUR1" a Rua 27, com início na. Rua 25 c término na 
Rua 30 do mesmo loteamemò; 

"RUA ROLINHA" a Rua 28, com início na Rua 23 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SARACURA" a Rua 29, com início na Rua 2-3 e término 
■ na Rua 27 do mesmo loteamento; 

' v "RUA SERIEMA" a Rua 30. com início na Rua 31 e término na 
Rua 6 do mesmo loteamento; 

"RUA SOCO" a Rua 31; com início na Rua 23 e término na Rua 
50 do mesmo loteamento; 

"RUA SAÍRA" a Rua 32. com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; • 

"RUA SABIA" a Rua 33, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA TUCANO" a Rua 34, com início na Rua 23 c término na 
Rua 50 do mesmo loteamento; 

"RUA TUIM" a Rua 35, com início na Rua 23 e término na Rua 
34 do mesmo loteamento; 

"RUA TANGARÁ"' a' Rua 36, com início na Rua 33 c término 
na Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA UIRAPURU" a Rua 37, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; > 

"RUA JACUTINGA" a Rua 38, com início na Rua 37 e término 
na Rua 41 do mesmo loteamento; 

"RUA JAÓ' a Rua 39, com início na Rua 31 e término na Rua 3S 
do mesmo loteamento; 

"RUA SANHAÇO" a Rua 40, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; • - 

"RUA AVINHADO" a Rua 41, com início na Rua 31 e término 
na Rua ."38 do mesmo loteamento; 

"RUA PAISAO" a Rua 42, com início na Rua 31 c íérmino na 
Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA EMA" á Rua 44, com início na Rua 23 c término na Rua 
51 do mesmo loteamento; 

"RUA CALHAND/V" a Rua 45, com início na Rua 37 e término 
na Rua 47 do mesmo loteamento; 

"RUA JACUí" a Rua 46, com início na Rua 45 e término na 
Rua 47 do mesmo loteamento; / 

"RUA AÇOR" a Rua 47, com início na Rua 23 e término na 
Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA MERGULHAO a Rua 48, com início na Rua 34 e término 
na Rua 49 do mesmo loteamento; 

"RUA TENTILHAO" a Rua 50, com início na Rua 49 e término 
na Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA CORMORAO" àquela formada pelas Ruas 51, 52 c 53, com 
início na Rua 44 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA CANINDfí" a Rua 54 , com início na Rua 3 c término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 7 de outubro de 1977. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do . Município de Campinas 
DR. RALPH TÓRTI.MA STETTINGER — 
Secretário dos Neuócios Jurídicos 
Eng.o AMANDO Q.ÚEIROZ TELLES COELHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

* Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos — Consultoria Téc- 
nico-Legislativa da Consultoria Jurídica- — com os elementos constantes 
do protocolado n.o 8.957, de 15 dc abril de 1.977, e publicado no Departa 
mento do Expediente do Gabinete do Prefeito ,em 7 dc outubro de 1977. 

DR. GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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SERIEMA — (Cariama crislatá) — Vertebrados Classe. 
Aves •— Ordem: Gruuformes. É a única espeme da larnüia 
dos Cariamídeos. O nome significa ema de crista, P0«e. 
como a ema, de vida exclusivamente campestre Atinge a 
92cm de comprimento, sendo bastante alta; de bico forte 
com asas pequenas, pernas relativamente altas e í°rt"'n 

cabeça as penas formam uma especie de crista. Tem^um 
"olhar estranho através de íris côr de pérolas, enquadra- 
das por uma região violácea. Seü aspectofoi descri o ^ 
um "ar sonambúlico". São carnívoras, alimentando-se de 
insetos, sáurios, pequenos mamíferos e aves. Habitam os 
grandes campos do sertão e vivem em pequenos bandos. 
São encontradas nos Estados ■dc>?iau^-^e,S0

P^nas 
Pernambuco, Alagoas, Rio de Janeiro, fao laulo Minas 
Gerais, Mato Grosso, Goiás e Rio Grande do Sul e ainda 
xm norte e leste de Bolívia (Beni), Paraguai, Uruguai e 
norte da Argentina. 

Ao ser perseguida, corre muito depressa com a ca- 
beça baixa. Se acuada, levanta vôo mas voa mediocre- 
mente e pousa logo a pouca altura. À noite dorme em- 
•noleirada nas árvores mais baixas. Sua voz e extrema 

* mente alta e a ave pode gritar uma hora inteira aparen- 
tando latido de cachorro ou gargalhadas. Quando ess 
gritos são por demais prolongados e altos o caboclo afir- 
ma que a seriema está prevendo chuva. É responsabili- 
zada pela disseminação das verminoses nos campos dc 
pastoreio. 


